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DATA PROTOCOLO:

"CONCEDE TITULO DE SERVIDOR
PADRÃO NO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM"

Art.1° - Concede " TITULO DE SERVIDOR PADRÃO" nos termos da
Resolução 119/2005 - a servidora TELAAA ELITA GAVAALTOÉ ".

Art.2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em cotrário.
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Câmara Municipal de Cachoeiro de
Itapemirim- ES.

JUSTIFICATIVA

Apresentamos aos nobres colegas desta Casa de Leis, o nome de TELAAA
ELITA GAVA ALTOÉ. A mesma é uma profissional exemplar que trabalha na ENCAPER
em nosso município de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Servidora prestativa no
atendimento ao público. É reconhecida por seus amigos como pessoa digna de
receber a referida homenagem. Por estar prestando relevantes serviços a esta
região, fica o nosso reconhecimento.

Na certeza de poder contar com apoio dos pares antecipamos nossos
agradecimentos.
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